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A Comissão de Saúde, Promoção Social e Tratamento de Dependentes Químicos 
está de acordo, tendo em vista a imperiosa necessidade dos pacientes atendidos nas 
emergências terem direito de levar os exames realizados e também o xerox do boletim 
dos procedimentos.

Dessa  forma,  haverá  continuidade  no  tratamento  quando  os  usuários  forem 
procurar ambulatórios e consultórios.
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